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DECRETOS 

 
 
*republicado por retificação 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 458/2026, 17 de abril de 2026. 
 

DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS/PB NO DIA 20 DE 
ABRIL DE 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO o feriado do dia 21 de abril, 

alusivo a Tiradentes, data de grande relevância histórica 
para o país; 

 
 D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta no dia 20 de abril de 2026 

 
Parágrafo único. A disposição contida no caput 

deste artigo não se aplica ao serviço de limpeza pública, 
e o serviço de saúde de urgência e emergência 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Palacio Municipal Mozart Bezerra Cavalcanti – Dona 

Inês-PB, 17 de abril de 2026. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 
 

 
PORTARIAS 

 
 

PORTARIA Nº. 223/2026. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a Sra. MICARLA BORGES DA 

SILVA , CPF nº 710.xxx.xxx-89, para o Cargo de Provimento 
em comissão de ASSESSOR DE APOIO A GESTÃO 
PÚBLICA. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 17 de 
abril de 2026. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 224/2026. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a Sra. VALERIA RIBEIRO ALVES 

, CPF nº 094.xxx.xxx-74, para o Cargo de Provimento em 
comissão de ASSESSOR DE APOIO A GESTÃO PÚBLICA. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos a 06 de abril de 2026. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 17 de 
abril de 2026. 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0119/2026 
Processo Nº: 0765/2026 
Registro CGM Nº: 26-00219-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Confecção de placas de sinalização 
turística em madeira para o município de Dona Inês, 
incluindo 03 placas de 1,5m produzidas em madeira de 
jatobá, destinadas à identificação e valorização do Museu 
Municipal., referente a DISPENSA Nº 0119/2026 em favor 
de MARIA MICHELE DE OLIVEIRA CUNHA (CNPJ: 
35.758.086/0001-09) R$ 2.500,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0119/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0158/2026 
Processo Nº: 0964/2026 
Registro CGM Nº: 26-00217-5 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa especializada 
para confecção e fornecimento de camisas personalizadas 
destinadas à Secretaria Municipal de Cultura, visando à 
divulgação institucional, referente a DISPENSA Nº 
0158/2026 em favor de GABRIEL GUEDES DA SILVA 
(CNPJ: 53.838.163/0001-04) R$ 9.000,00 nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0158/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 

 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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DISPENSA Nº: 0140/2026 
Processo Nº: 0975/2026 
Registro CGM Nº: 26-00218-3 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de tintas para impressoras 
jato de tinta EPSON (modelos L3150, L3250, L380, L395, 
L6490, L4260 e L5590), CANON (modelo G3110), HP 
(modelo 416) e itens de manutenção de impressoras 
BROTHERS, utilizadas nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Dona Inês/PB, referente a 
DISPENSA Nº 0140/2026 em favor de JEAN PEDRO DE 
SOUSA SILVA (CNPJ: 64.716.893/0001-59) R$ 19.136,00 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0140/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 

 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
DISPENSA Nº: 0166/2026 
Processo Nº: 1070/2026 
Registro CGM Nº: 26-00220-5 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE LIMPEZA GERAL E MANUTENÇÃO DO 
GRAMADO DO ESTÁDIO MUNICIPAL O LUIZÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2026, referente a 
DISPENSA Nº 0166/2026 em favor de ANTONIO DOS 
SANTOS VALERIO 0197348658 (CNPJ: 41.550.281/0001-
33) R$ 16.200,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0166/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0185/2026 
Processo Nº: 1313/2026 
Registro CGM Nº: 26-00221-3 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa para roço de 
mato, abertura e manutenção de trilhas ecológicas do 
município., referente a DISPENSA Nº 0185/2026 em favor 
de SAMUEL FAUSTINO DA SILVA (CNPJ: 
51.078.144/0001-00) R$ 15.000,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0185/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 0183/2026 
Processo Nº: 1314/2026 
Registro CGM Nº: 26-00222-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de lanches destinados às equipes de apoio 
e segurança que atuarão nos eventos promovidos pela 
Secretaria de Cultura e Turismo., referente a DISPENSA Nº 
0183/2026 em favor de LUÃN CARLOS FELIPE PINHEIRO 
DE ARAÚJO MUNIZ (CNPJ: 50.855.905/0001-11) R$ 
12.500,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0183/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0189/2026 
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Processo Nº: 1315/2026 
Registro CGM Nº: 26-00223-0 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Prestação de serviço de suporte técnico 
para o sistema de controle de ponto eletrônico, 
contemplando atendimento para emissão de relatórios de 
frequência dos funcionários, bem como treinamento e 
consultoria aos usuários, serviços de reinstalação, 
configuração e restauração do banco de dados do sistema 
de controle de ponto. O serviço inclui ainda a realização e 
armazenamento de backup do banco de dados em nuvem, 
garantindo a segurança e integridade das informações 
registradas., referente a DISPENSA Nº 0189/2026 em favor 
de VLADIMIR DE MATOS LEITÃO-ME (CNPJ: 
17.018.554/0001-19) R$ 3.800,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0189/2026, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de abril de 2026. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

ADJUDICO E HOMOLOGO  
 
DISPENSA Nº: 0015/2026  
Processo Nº: 0017/2026  
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, incluindo serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento, destinadas ao deslocamento de 
vereadores da Câmara Municipal de Dona Inês/PB até a 
cidade de Brasília/DF, com a finalidade de participação 
na Marcha dos Prefeitos. Os serviços deverão 
contemplar a emissão de bilhetes em classe econômica, 
em datas compatíveis com a programação do evento, 
bem como suporte operacional necessário durante todo 
o período da viagem, referente a DISPENSA nº 0015/2026 
em favor de RUBIA NAYALA LEITE DOS SANTOS DE LIMA 
(CNPJ: 17.356.613/0001-69) R$ 13.500,00, nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida Lei. HOMOLOGO a licitação, 
referente a DISPENSA Nº 0015/2026, feito nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. Tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 
análise aos documentos apresentados pela(s) empresa(s) 
vencedora(s), constatou o atendimento de todas as 
condições previstas no edital. A empresa vencedora fica 
obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as 
partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a 
executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. Por fim, autorizo a publicação deste Termo de 
Adjudicação e Homologação referente ao processo de 
Dispensa, no Diário Oficial do Município, para fins de 
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021. Fica convocado(s) o(s) licitante(s) 
vencedor(s) no período de 05 (cinco) dias úteis, para as 
assinatura(s) do(s) termo(s) de contrato. 

DONA INÊS, 17 de março de 2026.  
 

RHUAN RIBEIRO DE ARAUJO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0019/2026 
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Processo Nº 0017/2026 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

Contratado 
RUBIA NAYALA LEITE DOS SANTOS DE 
LIMA (CNPJ: 17.356.613/0001-69) 

Fundamento 
Legal 

DISPENSA N° 0015/2026 

Objeto 

Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, incluindo serviços de emissão, 
remarcação e cancelamento, destinadas 
ao deslocamento de vereadores da 
Câmara Municipal de Dona Inês/PB até a 
cidade de Brasília/DF, com a finalidade de 
participação na Marcha dos Prefeitos. Os 
serviços deverão contemplar a emissão de 
bilhetes em classe econômica, em datas 
compatíveis com a programação do 
evento, bem como suporte operacional 
necessário durante todo o período da 
viagem 

Assinatura 17/04/2026 
Vigência 17/04/2026 A 31/12/2026 
Valor 13.500,00 
PRESIDENTE RHUAN RIBEIRO DE ARAUJO 
 
 

 


